
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSFORMAÇÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS DOS PROCESSOS 
LICITATÓRIOS E COMPROBATÓRIOS DAS DESPESAS A 
REALIZAR/REALIZADAS, DO EXERCÍCIO DE 2017, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORTIM, INCLUINDO SISTEMA DE AUTOMAÇÃO, 
EQUIPAMENTOS, GRAVAÇÃO EM CD/DVD E SERVIÇOS DE MÃO- 
DE-OBRA POR CONTA DA CONTRATADA PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM.

A Prefeitura Municipal de Fortim - Ceará, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela 
Portaria n° 163/2017 de 01 de fevereiro de 2017, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, 
horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, Regime de Execução Indireta, 
Através de Empreitada por Menor Preço Global, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e 
suas alterações posteriores, pela Lei Complementar n° 123/06, de 14.12.2006, pela Lei n.°: 12.846, de 1o de Agosto de 
2013. i

HORÁRIO, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para:

Ás 08h30 min (HORÁRIO LOCAL). >
Do dia 05 de maio de2017
No endereço: Sala deda Comissão de Licitação na Vila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000 
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053.
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:

ANEXO - 1 -  Projeto Básico.
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta.
ANEXO III - Minuta de Contrato 
ANEXO IV -  Modelo de Declarações para Habilitação.

1.0 -DO OBJETO E VALOR ESTIMADO
1.1 - A presente licitação tem como objeto a Contratação de prestação de serviços de transformação de documentos 
físicos dos processos licitatórios e comprobatórios das despesas a realizar/realizadas, do exercício de 2017, da 
Prefeitura Municipal de Fortim, incluindo sistema de automação, equipamentos, gravação em CD/DVD e serviços de 
mão-de-obra por conta da contratada para atender as: Secretarias do Município de Fortim, conforme anexo I, parte 
integrante deste processo;

2.0 - DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO
2.1 - RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: j
2.1.1 - Não poderá participar empresa declarada inidôilea ou cumprindo pena de-süspensão, que lhes tenham sido 
aplicadas, por força da Lei ne 8,666/93 e suas alterações posteriores;
2.1.2 - Não poderá participar empresa com falência decretada;
2.1.3 - Não será admitida a participação de interessados:sob forma de consórcio ou grupo de empresas;
2.1.4 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidacjqs da Administração Pública Municipal de Fortim, Autarquias, 
Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de Fortim, participar como 
licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
2.1.5- O licitante considerado não apto a participar do certame, poderá assistir ao processo licitatório, não podendo, 
entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessão.
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2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente cadastrados ou que atertbâefíflá 
todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 
observada a necessária qualificação.
2.2.2- A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital;
2.2.3- Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário, no ato da 
habilitação, a apresentação de Certidão expedida pela ..unta Comercial (Certidão Específica ou Certidão Simplificada), 
nos termos do art. 8o da IN n° 103/2007 do DNF'C -  Departamento Nacional de Registro no Comércio, 
demonstrando sua condição de Micro Empresa ou En presa de Pequeno Porte, emitida em data não anterior a 30 
(trinta) dias da data marcada para a abertura da licitação, excetuada a esta exigência às Cooperativas por força da Lei 
Federal N° 11.488 de 15 de junho de 2007.
2.2.3.1- Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte não apresente a 
Certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição 
dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;
2.2.4 - A empresa interessada em participar do referido processo, deverá comparecer na prefeitura Municipal de Fortim, 
situada na Vila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000, em prazo não inferior à 48 (quarenta e 
oito) horas da sessão de recebimento dos envelopes, no horário local de 08h00min às 12h:00min nos dias de segunda 
a sexta-feira, para solicitar a Declaração de Adimplência,Fiscal.
2.2.4.1 -  A Declaração de Adimplência Fiscal será solicitada e emitida mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:
a) Requerimento por escrito;
b) Documento oficial de identidade do(s) sócio(s) da empresa, que comprove a capacidade de outorga de poderes, ao 
seu procurador (cópia autenticada);
c) Registro Comercial, e suas demais alterações, no caso de empresa individual ou de responsabilidade limitada - 
EIRELI: (cópia autenticada);
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrados, bem como, de seu(s) aditivo(s), 
quando houver, em se tratando de sociedades comemiais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores (cópia autenticada);
e) No caso de cooperativas a ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede e a 
ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação (cópias autenticadas)
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização (cópia 
autenticada);
g) Prova de Inscrição na Fazenda Federal (CNPJ);
h) Se Procurador, documento oficial de identidade do procurador (cópia autenticada);
i) Se Procurador, documento que comprove a capacid ade de representação, na forma da lei, em nome da licitante 
(Procuração) com firma reconhecida;

3.0- DOS ENVELOPES
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser apresentadas 
simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no 
preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° A -  DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° 1804.01/2017-PMF.

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° B - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇO N° 1804.01/2017-PMF.
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3.2 - E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.
3.3 - Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da licifâfti&£om
poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma reconhecida. A não 
apresentação não implicará em inabilitação. No enta ito, o representante não poderá pronunciar-se em nome da 
licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social 
e documento de identidade. ,
3.4 - Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais de uma 
licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida do procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à 
Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes 'epresentadas.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A”.
4.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, a nda, por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório, 
exceto para a garantia, quando houver, cujo documento óomprobaíório deverá ser exibido exclusivamente em original.
b) Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordenrdeste Edital, da primeira à última página, de modo a refletir seu 
número exato. A inobservância deste item não tornará o licitante inabilitado;

•ri

4.2 - OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA CONSISTIRÃO DE:
4.2.1 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) desta Prefeitura Municipal, dentro o prazo de validade, guardada a 
conformidade do objeto da licitação.

4.3- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:
4.3.1 -  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.3.1.1 - Cédula de Identidade do representante legal ds empresa;
4.3.1.2 - Registro Comercial, e suas demais alterações, no caso do empresa individual ou de responsabilidade limitada - 
EIRELI: (cópia autenticada);
4.3.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrados, bem como de seu(s) aditivo(s), 
quando houver, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; Ç
4.3.1.4 - No caso de sociedade simples: inscrição do ate constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
4.3.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de erpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

4.3.1.6 - No caso de cooperativa: a ata de fundação T o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede; o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; o regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 
com ata da assembléia que os aprovou; os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e 
a ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
4.3.1.7 - Alvará de Funcionamento para o exercício vigente expedido pelo município da sede da licitante ou Alvará de
Funcionamento Permanente expedido pelo município da sede da licitante, conforme o caso, ou ainda comprovante de 
pagamento do mesmo referente ao exercício vigente; p p  *

y  \
4.4- DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pess*. as Jurídicas (CNPJ);
4.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante;
4.4.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, s.través de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, referente à situação do sujeito passivo no âmbito da Receita Federal do Brasil -  
RFB, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional -  PGFB ; Seguridade Social -  INSS;
4.4.4 - Certidão Negativa de Débito para com a Fazendr Estadual de seu domicílio;
4.4.5 - Certidão Negativa de Débito para com a Fazendc Municipal de seu domicílio;
4.4.6- Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
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4.4.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; (Pro<a de inexistência de débitos inadimplidos p e ra n t__
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negaiiva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis, do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR), conforme Lei n° 12.440, de 07/07/2011.

4.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.5.1- Registro ou inscrição no Conselho Regional de Administração -  CRA, acompanhada de Certidão de Registro e 
Regularidade da Pessoa Jurídica CRA;
4.5.2- Comprovação de aptidão técnica para desempenho de atividades pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, através de atestados fornecidos por pessoa ji.rídica de direito público ou privado (com firma reconhecida) e 
registrado na entidade profissional competente, que comprove que o (a) licitante tenha prestado ou esteja prestando 
serviços de natureza e espécie condizentes com o objetç desta licitação;
4.5.3- Comprovação de a licitante de possuir responsável técnico
4.5.4- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
a) Se empregado, comprovando-se o vínculo emprecatício através de cópia da "Ficha ou Livro de Registro de 
Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social -  CTPS e das provas de recolhimento das obrigações 
sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anterior à data de publicação deste edita I, acompanhadas das 
respectivas relações de empregados;
4.5.5- O sócio, comprovando-se a participação societáiia através de cópia do Contrato Social e aditivos, se houver, 
devidamente registrado(s) na Junta Comercial;
4.5.6- Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste certame,\> 
comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CRA;
4.6. Quanto à regularidade económico-financeira, deverá a licitante apresentar: ( ^ \
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e>presentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais guando encerrados há mais de três meses da apresentação da 
proposta.
4.6.1- Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis deverão ser apresentados por meio de cópias legíveis das 
páginas do Livro Diário onde foram transcritos e registmdos na junta comercial ou no cartório competente, conforme o 
caso, estando devidamente assinado por contador hab litado com respectiva Certidão de Regularidade Profissional - 
CRP emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade -  CRC e pelo titular ou representante legal da empresa, 
devendo estar acompanhados de cópias dos respectivos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário 
registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Registros. Em se tratando de Sociedades Anônimas o balanço 
patrimonial deverá ter sido publicado no Diário Oficial.
4.6.2- As Empresas comprovantes optantes pelo o simples de tributos (simples nacional) ficarão isentas .de 
apresentação de que se refere ao item acima, confoime art. 25, c/c art. 26, parágrafo segundo e art. 27 da .Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela a Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, 
mediante apresentação dos seguintes documentos
a) Comprovante de opção Sistema Simples de Tributação (simples nacional) obtido através do site da Secretaria da
Receita Federal do Brasil. ||
b) Extrato de declaração de Informações e Ficais (DEFIS). . \ j
c) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitação, devendo comprovação 
ser feita relativamente à data de apresentação da propesta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta 
Comercial, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias, da data marcada para recebimento dos Envelopes
4.6.3- Certidão Negativa de Falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
4.6.4- Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil- 
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; •
4.6.5- - Declaração de adimplência Fiscal, expedida' Prefeitura Municipal de Fortim - Ceará-Ceará, conforme o 
estabelecido no item 2.2.4.

4.7 -  OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 1
4.7.1 - Declaração emitida pela Empresa, de preferência na forma do modelo n° 01 do Anexo III deste edital, atestando 
que atende ao inciso XXXIII, art. 7o da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos
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4.7.2 - Declaração expressa de integral concordância, com os termos deste edital e seus anexos, de preferência 
conforme modelo constante no Anexo III deste edital, cc ri firma reconhecida do declarante;
4.7.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de ine> stência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteiores, de preferência conforme modelo constante no Anexo III 
deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93), com firma reconhecida do declarante;

4.8 - O LICITANTE deverá fornecer a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato, 
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO -  ENVELOPE “B”
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel t mbrado da firma, preenchidas preferencialmente em duas vias 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
5.2.1- A razão social, local da sede com o CEP e númerc de inscrição no CNPJ;
5.2.2 - Número da TOMADA DE PREÇO;
5.2.3- Assinatura do(a) Representante Legal; /  A J ' \
5.2.4- Indicação do prazo de validade das propostas, que não poderá ser inferior a 60 (sessehta) dias, contados da data 
da apresentação das mesmas;
5.2.5- Preço unitário e total propostos, cotação em mceda corrente nacional, com até duas casas decimais após a 
vírgula, em algarismos e por extenso. Nos preços propcstos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas 
e custos, como por exemplo, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com 
o fornecimento do objeto da presente licitação.
5.2.6 - Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de 
incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.2.7 - Caso o licitante possua conta corrente em banco, informar na proposta o Banco, número da Agência e o número 
da Conta Corrente, de preferência do Banco do Brasil.
5.2.8 - Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, e que serão executados 
conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados a partir da data de recebimento da Ordem de serviços.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇAO
6.1 - A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO será processada e julgada de acordo com o 
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n̂  8.666/93 e suas alterações posteriores.
6.2 - Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou supressões 
ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3 - Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, constarão 
obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4 - É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria 
constar originariamente da proposta.
6.5 - Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada pela 
Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1 e do art. 43 da Lei de Licitações.
6.6 - O recebimento dos envelopes contendo os docuímentos de habilitação e a proposta de preço, será realizado 
simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.
6.7 - Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02 (duas) 
pessoas.
6.8 - Os membros da Comissão e pelo menos 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes 
dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as falhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços 
apresentados;
6.9 - Recebidos os envelopes “A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B" “PROPOSTA DE PREÇOS", proceder-se-á 
com a abertura e a análise do s envelopes referentes à documentação.
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6.10 - A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da háb 
convocar outra para esse fim, ficando cientificados os in reressados;
6.11 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso I, alínea “a”?i da 
Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes “proposta de preços”, lacrados.
6.12 - Abertura das propostas de preços das licitante;, habilitadas, que serão examinadas pela Comissão e pelas 
licitantes presentes.
6.13 - Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal previsto no art. 
109, inciso I, alínea “b”, da Lei ns 8.666/93.
6.14 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO A
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A”
7.1 - Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem como julgar 
a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade das propostas apresentadas.
7.2 - A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as exigências 
pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal ç Trabalhista, Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica 
e Financeira.
7.3 - Os documentos apresentados deverão ser obrig ;itoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 
matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial. Caso o licitante Pessoa Jurídica apresente em sua documentação de 
habilitação documentos de empresa filial e matriz, ;obrigatoriamente o licitante deverá apresentar a seguinte 
documentação da empresa matriz: o exigido nos itens: 4 4.1; 4.4.3 ou 4.4.3.1; 4.4.7; 4.4.8 e 4.6.1 ou 4.6.1.1 ou 4.6.1.2.
7.4 - Caso haja o comparecimento de um único licitante, a Comissão de Licitação dará continuidade ao procedimento, 
aplicando os dispositivos deste Edital concernentes à aceitabilidade da habilitação, da proposta de preço e à 
adjudicação.
7.5- As licitantes que deixarem de apresentar quaisque: dos documentos exigidos no ENVELOPE A (Documentos de 
Habilitação), ou os apresentarem em desacordo con o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão 
consideradas inabilitados, não se admitindo complemertação posterior, salvo disposto no item 7.6.
7.6- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da regularidade 
fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte ou Cooperativas por força da Lei Federal N° 11.488 de 15 de 
junho de 2007 em seu art. 34,somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
7.6.1- Para efeito do disposto no item acima, as M E P P  ou Cooperativas, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação,exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
7.6.2- Havendo alguma restrição na comprovação da rugularidado fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado a partir do momento em que a proponeniu for declarada a vencedora do certame, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. >
7.6.3- A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de ciasi ificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
7.6.4- Será inabilitada a licitante que não atender às exbências deste edital referentes à fase de habilitação, bem como 
apresentar os documentos defeituosos em seu contendo e forma, e ainda, a ME, EPP ou Cooperativas, que não 
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 7.6 acima.
7.6.5- Os envelopes com os documentos relativos è habilitação das licitantes não declaradas vencedoras serão
retirados pelos(as) representantes das licitantes na pnpria sessão. Os remanescentes permanecerão em poder da 
Comissão, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias corridos a disposição das licitantes. Findo este prazo, sem quev 
sejam retirados, serão destruídos. ^

B) - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS -  ENVELOPE “B !;
7.7 - A presente licitação será julgada pelo critério du menor preço, conforme inciso I, § 1o do art. 45 da Lei das 
Licitações.
7.8 - Serão desclassificadas as propostas:
7.8.1 - Que não atenderem as especificações deste Editui de TOMADA DE PREÇO;
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7.8.2 - Que apresentar preço global de valor igual a zero ou preço global excessivo ou superiores ao valor 
para esta licitação, constante do item 1.2 deste edital;
7.8.2.1- Se houver indícios de inexequibilidade (na forma do A lt 48 da Lei de Licitações)da proposta de preço, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993;
7.8.2.2- Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 3. (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos
preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de 
desclassificação; í
7.8.3 - Ocorrendo divergência entre os valores propostos, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total,
prevalecerá o valor unitário. j
7.8.4 - Não será considerada qualquer oferta de vantaçem não prevista nesta TOMADA DE PREÇO, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; V
7.8.5- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, o(a) Presidente(a) da Comissão aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou Cooperativas por força dá Lei Federal N° 11.488 de 15 de junho de 2007 em seu art. 34, 
da seguinte forma: ,
7.8.5.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas 
de pequeno porte ou Cooperativas, sejam iguais ou até ,]0% (dez por cento) superior ao melhor preço.
7.8.5.2- Para efeito do disposto no item 7.8.5.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I -  a microempresa ou empresa de pequeno porte ou Cooperativa mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado;
II -  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte ou Cooperativa, na forma do inciso I 
deste item, serão convocadas as remanescentes que oorventura se enquadrem na hipótese do item 7.8.5.1 deste 
Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
III -  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte ou 
Cooperativas que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.8.5.1, inciso I deste Edital, será realizado sorteio 
para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. ,,
7.8.5.3- Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 7.8.5.2 deste Edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.8.5.4- O disposto no item 7.8.5.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por £  
microempresa ou empresa de pequeno porte ou Cooperativa.
7.8.6 - Será declarada vencedora a proposta de Menor Preço Global entre as licitantes classificadas; ;
7.8.7- Da sessão da TOMADA DE PREÇO será mvrada ata circunstanciada, que mençionárá a análise da 
documentação exigida para habilitação, as propostas escritas, na ordem de classificação, e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) PresioÍ3nte(a) da Comissão e pelos(as) representante(s) das licitantes 
presentes à sessão ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois ou três licitantes.
7.8.8- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao 
previsto para os serviços, será feita, pelo(a) Presidente(a) da Comissão, a adjudicação à licitante declarada vencedora 
do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, c processe, devidamente instruído, será encaminhado para a 
autoridade competente para homologação e subsequente contratação.
7.8.9 - De conformidade com o parecer da CPL, não,constituirá causa de inabilitação nem de desclassificação da 
proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação. Ji

8.0- DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO
8.1 - A adjudicação e a homologação da presente licjzação ao licitante vencedor, serão efetivadas mediante termo 
circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, após ultrapassado o prazo recursal. A adjudicação e a 
homologação, será de competência do Gabinete do Prefeito.

9.0- DA CONTRATAÇÃO |;
9.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, celebrado 
entre A prefeitura Municipal de Fortim, representado pelo o Chefe de Gabinete do Prefeito de Fortim, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a licitante vencedora, doravante denominada Contratada, que observará os termos da 
Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a
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exame prévio da assessoria jurídica da Prefeitura Munic gal de Fortirn - Ceará-Ce.
9.2- A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados da homologação, para ceieftrar o 
referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo II deste edital. Em caso de recusa injustificada, 
ser-lhe-á aplicado o disposto no item 17.7 deste instrumento convocatório.
9.3- Se a licitante vencedora não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao Presidente da 
Câmara Legislativo de Fortim convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas, conforme previsto no item 7.8.8 deste edital, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.
9.4- Incumbirá ao(à) CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na imprensa oficial 
do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ac de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
9.5- A licitante adjudicatária se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
9.6- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.
9.7 - Se, por ocasião da formalização do Contrato, as ceitidões de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social 
(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e,a-Fazenda Nacional, estiverem com os prazos.de

do processo a regularidade e anexando os documentes passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.
9.8 -  Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a contratada será notificada, para no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação que trata o item 9.7, mediante apresentação das certidões 
respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

10.0 -DA OBJEÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E DOS RECURSOS
10.1- Qualquer cidadão poderá objetar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolando o pedido até 05 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para a realização da TOMADA DE PREÇO, no endereço especificado no 
preâmbulo deste edital, cabendo à Comissão decidir sob;e a petição no prazo de 03(três) dias úteis.
10.2 - Decairá do direito de objetar os termos do presente edital a licitante que não protocolar o pedido, em 
conformidade com o disposto neste edital, até o segunco dia útil que anteceder à data de realização da TOMADA DE 
PREÇO, hipótese em que tal comunicação não terá efei(g de recurso.
10.2.1- O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor de 
licitação no prazo estipulado no item 20.1 para qualquer cidadão o.u o estipulado no item 10.2 para licitante, com dados 
de contato no qual a Comissão enviará resposta ao pediílo.
10.3 - A objeção feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito 
em julgado da decisão a ela pertinente.
10.4 - Não serão acolhidas as objeções e os recursos irnotivados, apresentados intempestivamente e/ou subscritos p 
representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pelo proponente;

10.6 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 8666/93 e suas 
alterações;
10.7 - Os recursos deverão ser interpostos em duas vas mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação A Prefeitura Municipal de Fortim, co
contato no qual a Comissão enviará resposta à petição;
10.8 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de Licitação.
10.9 - Decididos os recursos e constatada a regularhiade dos atos procedimentais, o(a) OrdenadoM 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto à(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certame, 
determinando a contratação da adjudicatária.
10.10 - Os recursos e objeções interpostos fora dos pra2:os não serão conhecidos.

11.0- DOS PRAZOS, VIGÊNCIA, CONDIÇÕES E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DO OBJETO 
DALICITAÇÃO

validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos

10.5 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
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1 1 .1 -0  objeto desta licitação deverá ser prestado os serviços de acordo com as necessidades da Secretaria 
de Planejamento, Gestão, Administração e Finanças, dentro do período de validade do contrato, conforme a) 
estabelecidas na minuta do contrato, Anexo II deste certame.
11.2 -  Todos os impostos, taxas, tarifas, obrigações trib\ tárias ou trabalhistas incidentes do objeto contratado ficará a 
cargo do CONTRATADO(A);
11.3 -  Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados e serão executados em local determinado pelo 
órgão competente.
11.4 - 0  licitante vencedor ficará obrigado a prestar os serviços junto a prefeitura Municipal de Fortim, correndo às suas 
expensas as estadias e os deslocamentos necessários à consecução dos serviços.
11.5 -  A vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado, de acordo com as 
Conveniências do Município e de acordo com o Art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas demais alterações.

12.0- DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE
12.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(ài) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas 
alterações posteriores;
12.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objete contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom armamento dos serviços;
12.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
12.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) n vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente.
12.5- Manter o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital de Tomada de 
Preços, no Termo Contratual, na proposta vencedora do certame e principalmente no Anexo I do Edital.

13.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital de Tomada de 
Preços, no Termo Contratual, na proposta vencedora do certame e principalmente no Anexo I do Edital;
13.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; W
13.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; /
13.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom /
andamento e a boa prestação dos serviços; T
13.5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção :los serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que
forem solicitados pela CONTRATANTE; t
13.6- Providenciar a imediata correção das deficiências c•/ ou irregularidades apontadas pela Contratante;
13.7- Se responsabilizar pelo pagamento de todos os trbutos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação 
dos serviços contratados inclusive as contribuições p'evidenciárias fiscais e parafiscais, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade A Prefeitura Municipal de Fortim, por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere A prefeitura Municipal de Fortim;
13.8- Sendo Pessoa Jurídica, pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indire;tamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade: A Prefeitura Municipal de Fortim, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não 
se transfere A prefeitura Municipal de Fortim; !l •
13.9- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, Município
ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; T j
13.10- Respeitar as normas de segurança e medicina co trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente;
13.11- Guardar sigilo sobre informações e documentos prnecidos pela Contratante em decorrência dos serviços objeto
do presente contrato, adotando medidas internas de segurança; <
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13.12- A CONTRATADA, na execução do contrato, não poderá subcontratar o objeto do contrato;

14.0- DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE CONTRATUAIS
14.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
conforme o disposto no § 1̂ , art. 65, da Lei m 8.666/93 e suas alterações posteriores.
14.2- Qualquer reajuste somente poderá ocorrer nos termos dos Arts. 2o e 3o da Lei n° 10.192/2001 (que dispõe sobre o 
Programa de Estabilização Econômica), respeitando a recomposição de preços nos moldes que dispõe o inciso XIV do 
Art. 40 e inciso II, letra “d", do Art. 65 da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.
14.3- O Contrato poderá ser reajustado após 1 (um) ano:

15.0- DA RESCISÃO DO CONTRATO &
15.1- A rescisão contratual poderá ser: f A J
a) Determinada por ato unilateral e escrito do(a) CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisosl a XII do art: 78
da Lei Federal n° 8.666/93; ■{
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante aijtorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
15.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa da 
Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
15.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a I, 
ambos da Lei n° 8.666/93.

16.0- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
16.1- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada a prefeitura Municipal de Fortim, conforme a 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.
16.2- Caso a Fatura seja aprovada pelo Departamento competente A Prefeitura Municipal de Fortim será efetuado até o
30° (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pela Contratada, através de depósito em conta bancária específica da 
pessoa jurídica vencedora do certame, ou através de cheque, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, 
Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS, Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela Secretaria 
da Receita Federal, Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais e Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, meliante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, do licitante vencedor. ' . L
16.3- A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em non;e Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n°
40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000, CNPJ: 35:050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2, O Fundo Municipal de 
Assistencíal Social - FMAS, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede à Av. Joaquim Crisostomo, n° 1235, 
Centro, Fortim - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. V4.657.813/0001 -63, O Município de Fortim, Pessoa Jurídica de 
direito publico interno, através da Secretaria Municipal c-3 Saúde, com sede na Rua Izidio Moura, n° 161, Centro, Fortim 
- CE, inscrita no CNPJ sob o n° 10.295.311/0001-89. V V j

t  ; X
17.0- DAS PENALIDADES
17.1- A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do Contrato, comportar-se de modo inidône*:-, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará imped;do de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 'jf.
17.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a) CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
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II -  Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer ag-ncia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas _ _ t
por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas 
pelo(a) Contratante: . >
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total d o : contrato, por dia de atraso na execução dos serviços ou 
indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez porcento) do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contra'o, por infração a qualquer cláusula ou condição contratual, não 
especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do cortrato, pela recusa em substituir qualquer serviço rejeitado,
caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; j;
III - Suspensão temporária de participação em licitação é impedimento de contratar com a prefeitura Municipal de Fortim
- Ceará, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; b
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. i •
17.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos 
prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 17.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso I do mesmo item.
17.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa riüo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso d* inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
17.5- As sanções previstas nos incisos III e I do item 1 i'.2supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do 
contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em/Virtudêjle atos ilícitos 
praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos.
17.6- As sanções previstas nos incisos I, III e I do item 17.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II do mesmo item, facultada a defesa prévia do(a) interessado(a) no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis.
17.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificad amente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias 
úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades c-ibíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida.
17.8- As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras,
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 5"

. r - T  S*V
18.0- DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
18.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária: n° 0904.08.122.0002.2025
- Manutenção das Atividades da Secretaria Muricipal de Assistência Social Trabalho e Cidadania, n° 
2101.01.122.0004.2.079 - Manutenção das Atividade;? da Secretaria de Planejamento, Gestão Administração e 
Finanças, 1001.10.122.0002.2.028 -  Manutenção d;js Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde, n°
1602.12.122.0002.2.048 -  Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação, Juventude, Desporto e 
Lazer; e elemento de despesa n°: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

V

/

/O

19.0 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1 - A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA DE 
PREÇO.
1 9 . 2 - 0  Presidente da Comissão poderá estabelecer p'azo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a abertura
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dos trabalhos
19.3 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e 
local.
19.4 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede dA prefeitura 
Municipal de Fortim - Ceará, durante o período das 08hG0min às 12b00min, de segunda a sexta-feira.
19.5- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato;
19.6 - Os autos do presente processo administrativo de TOMADA DE PREÇO ficarão à disposição para vistas e
conferência dos interessados. T
19.7 - A versão completa do Edital poderá ser obticia junto ao Portal de Licitações do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará -  TCM, no endereço eletrônico: www.tcm.ce.gov.br
19.8- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da legislação pertinente; 
19.9 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriunoas do presente edital será competente o Foro da Comarca de 
Fortim -  Ceará. ;

20.0 - DO FORO
20.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Fortim - Ceará, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

Fortim - Ceará, 18 de abril de 2017.
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Contratação de prestação de serviços de transformação de documentos físicos em imagens digitalizadas, dos
processos licitatórios, Relatórios de Controle In 
comprobatórios das despesas a realizar/realizadas da

erno e Patrimônio, Documentos do Plenário, Documentos 
Prefeitura Municipal de Fortim, incluindo sistemas de automação, 

equipamentos, gravação em CD/DVD, serviços de mão de obra por conta da contratada, com acesso aos arquivos via 
internet em tempo real, podendo resgatá-los instantaneamente em qualquer tempo.

UNIDADE: SERVIÇOS QUANTIDADE: 12 (DOZE)

2. JUSTIFICATIVA
Considerando que a digitalização de documentos em órgãos públicos é uma das ferramentas essenciais ao acesso e à 
difusão dos acervos arquivísticos, além de contribuir para a sua preservação, uma vez que restringe o manuseio dos 
originais, como também se torna uma prova da realização dos documentos de gestões anteriores, considerando o local 
incerto e ignorado que muitos documentos tomam com o passar dos anos, de maneira que se constitui como 
instrumento capaz de dar acesso simultâneo, local ou remoto aos documentos elaborados.
Diante ainda da recomendação do Tribunal de Contas dos Municípios para que os gestores estabeleçam a importância 
e necessidade da digitalização e do armazenamento, no sistema de gerenciador de divulgação da execução 
orçamentária e financeira, da documentação de receitas e despesas (processos de pagamento), licitações e contratos e 
contratações diretas.
Assim, a adoção de um processo de digitalização implica no conhecimento e cumprimento das atividades inerentes ao 
processo, quais sejam a captura digital, o armazenamento e a disseminação dos representantes digitais, diante disso é 
importante e elaboração de um processo licitatório adequado, de forma a garantir a realização dos serviços por 
empresas que possuam condições adequadas de digitalização de documentos, de maneira a preservar os arquivos 
públicos, referidos no art. 7o da Lei n° 8.159/1991.
E, diante de todo o exposto é imprescindível que esses sen/iços sejam implantados e executados imediato assinatura 
do contrato.

V
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

w v .PREPARAÇAO
1) Inventário dos documentos, que consiste na verificação do estado de conservação e identificação de documentos a
serem digitalizados; I
2) Preparação física dos documentos para digitalização tratamento (limpeza e retirada de grampos, clipes, elásticos), 
separação, ordenamento e indexação preliminar.

DIGITALIZAÇÃO E CONTROLE DE QUALIDADE ,
1) Produção de imagens com uso do sistema de gestão eletrônica de documentos;
2) Nesta etapa, se necessário, os documentos receberão a aplicação de ferramentas que ajustem a cor e o contraste 
para que possam ser melhor visualizados.
INDEXAÇÃO
1) Organização do Banco de Imagens Digitais, com indexação de cada documento a campo de pesquisa, para efeito
fácil e rápida pesquisa e consulta de imagens; j
2) Instalação do Banco de Imagens Digitais em midia de CD/DVDs executados para gestão pelos usuários;
3) Treinamento dos usuários dobre o uso do sistema, modulo para pesquisa e impressão;
4) Concluídas as etapas acima, os documentos originais deverão ser organizados de acordo com o modelo adotado na 
entidade, sendo redirecionados para o Arquivo;
5) Os serviços a serem contratados deverão possibilitar a digitalização, indexação, visualização e gerenciamento de 
documentos digitais através de estruturas de pastas e subpastas;
6) Fornecer a contratante cópia das imagens digitalizadas em CD/DVD com toda a estrutura de pastas, ficando também 
uma cópia de segurança na empresa contratada;
7) Visualização, impressão e envio de documentos pore-mail, em diversos formatos (JPG, PNG, TIFF e PDF, sendo 
TIFF e PDF podendo ser multipáginas);
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8) A empresa contratada deverá ter armazenado banco de dados e banco de imagens, além do BKP d a ^ ím S S Í^  
digitalizadas;
9) Fornecer ferramenta para FTR (Full Text Read) que permita a busca por qualquer palavra que o documento 
contenha;
10) O documento deverá ser digitalizado em formato do papel A4 e deverá ser indexado no mínimo em 03 campos.

FORMA DE EXECUCÀO jí.
1) Os serviços serão executados em local acordado entre as partes em conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos pela Contratante;
2) Os equipamentos utilizados para execução dos serviços é de responsabilidade da Contratada;
3) Os documentos a serem digitalizados compreendem os que serão gerados na atual administração da Prefeitura 
Municipal de Fortim, envolvendo: processos de receitas e despesas, licitações, contratos, relatórios de Controle interno 
e patrimônio, documentos do plenário, convênios, balanços, prestações de contas, extratos e conciliações bancárias, 
relatórios, e demais documentos contábeis, de licitações e contratos, necessários a consultas, pesquisas e informações 
aos órgãos de controle externo.

4. TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Global.

¥

5. MODALIDADE DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
-  A CONTRATANTE se obriga a proporcionar a CONTFJATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores;
-  Fiscalizar o serviço contratado; •. '
-  Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA; jo
-  Verificar e atestar a realização do serviço contratado;
-  Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;
-  Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobro a execução do Contrato;
-  Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
-  Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
-  Providenciar os pagamentos a CONTRATADA à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
-  Fornecer o objeto contratual de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Termo;
-  Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
-  Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
-  Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepos os envolvidos na execução do contrato;
-  Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter trabalhista, 
tributário e previdenciário decorrente do presente Contrato.
-  Executar o serviço através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que 
venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles cuja 
conduta seja julgada inconveniente.
-  Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação do serviço.
-  Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do serviço, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE.

• ’« !
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GOVERNO MUNICIPAL DE

-  A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total oíL- 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução.
-  Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam, sobre a prestação do serviço contratado, inclusive 
quanto à mão de obra, salários, alimentação, estadia encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, assim como 
lucros, despesas administrativas, riscos, transportes, securas e demais ônus fiscais.
-  A CONTRATADA obriga-se a manter em caráter confidencial, durante a vigência do presente contrato e após o 
término, todas as informações da CONTRATANTE, e não sendo permitidas modificações, reproduções, 
armazenamentos, transmissões, cópias, distribuições ou quaisquer outras formas de utilização em benefício próprio, 
fins comerciais ou divulgados a terceiros sem o consentimento prévio e formal da CONTRATANTE.
-  Equipamentos e mão de obra para a realização da prestação dos serviços por conta da contratada.

8. DA DURAÇÃO DO CONTRATO
- A vigência do presente processo é até 31/12/2017 e sua eficácia dar-se-á a partir da data de sua publicação, por 
extrato do contrato, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 meses mediante 
celebração de Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes e justificativa devidamente aprovada pelo 
Departamento/Setor solicitante.

9. DA FORMA DE PAGAMENTO
- Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura de 
Serviços, devidamente atestada pelo Setor competente cesta Casa Legislativa.
- Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao fincar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, por 
final do prazo ou rescisão contratual.
- Serão descontados de forma integral sobre o valor da fatura os valores decorrentes de indenizações ou de multas
eventualmente registrados. «;

10. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL
- Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice Geral dé Preços de Mercado (IGP-M), ou outro 
índice que vier a substituí-lo ou a repactuação do preçc do contrato, desde que observado o interregno mínimo de um 
ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumi ;as, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar 
à CONTRATADA, as seguintes sanções.
- Advertência.
- Multa: / £ LZ?
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA, pelo atraso injustificado na execução 
do objeto contratual;
b) De 10% (dez por cento), sobre o valor do Contrato peia não execução total ou parcial do objeto contratual e;
c) O valor das multas referido neste item será descontado “ex-ofício” da CONTRATADA, mediante subtração a ser 
efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto ao órgão e/ou, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, podendo ainda ser ,-plicado:
- Suspensão temporária de participação em licitação e mpedimento de contratar com a Administração por prazo não 
superior a 2 (dois) anos.
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar <:om a Administração Pública, de no mínimo 2 (dois) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação.

12. DA RESCISÃO CONTRATUAL
- O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade com o 
disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.
- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevsta no art. 79, inciso I, da Lei n° 8.666/93, à Contratante são 
assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso I a IV. §§ 1o a 4o, da Lei citada.

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões nò ĵDTgnSBtivp 
do objeto que se fizerem necessários, conforme o dispõsto no art. 65, seus incisos e parágrafos, da Lei de Licitações 
vigente.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da contratação do objeto d usta licitação correrão por conta da dotação orçamentária n° 
0904.08.122.0002.2025 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e 
Cidadania, n° 2101.01.122.0004.2.079-Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento, Gestão 
Administração e Finanças, 1001.10.122.0002.2.028 -  Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de 
Saúde, n° 1602.12.122.0002.2.048 -  Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação, Juventude, 
Desporto e Lazer, elemento de despesa n° 33.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica.

15. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO
- Os serviços serão prestados de forma presencial na Sqde da Prefeitura Municipal de Fortim.

16. DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços supõem atuação presencial na Sede da Prefeitura Municipal de Fortim ou conforme determinação da 
administração.

Telma Cosário de Araújo

Ivoneide de Araújo Rodrigues 
Secretária de Educação, Juventude, Desporto e Lazer

José Limei Silva Júnior
Secretaria Municipal de Planejam , Gestão Administração e Finanças
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

____________________ANEXO II -  MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

Local e data

À Prefeitura Municipal de Fortim-CE 
Comissão Permanente de Licitação

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 1804.01/2017-PMF

Prezados(as) Senhores(as),

Z]

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto c o Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 1804.01/2017-PMF, cujo 
objeto é a Contratação de prestação de serviços de transformação de documentos físicos dos processos licitatórios e 
comprobatórios das despesas a realizar/realizadas, do exercício de 2017, da Prefeitura Municipal de Fortim, incluindo 
sistema de automação, equipamentos, gravação em CD/DVD e serviços de mão-de-obra por conta da contratada para 
atender as Secretarias do Município de Fortim, conforme especificações em anexos do edital, pelo preço global de R$ 
______(_________ ), com prazo de execução de até 31 (trinta e urn) de dezembro de 2017.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD V. MENSAL V. TOTAL

01

Contratação de prestação de serviços de 
transformação de documentos físicos dos processos 
licitatórios e comprobatórios das despesas a 
realizar/realizadas, do exercício de 2017, tia 
Prefeitura Municipal de Fortim, incluindo sistema ile 
automação, equipamentos, gravação em CD/DVD e 
serviços de mão-de-obra por conta da contratada 
para atender a Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Fortim -  Ceará

Serv. 12
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\

V

02

Contratação de prestação de serviços tle 
transformação de documentos físicos dos processos 
licitatórios e comprobatórios das despesas :,a 
realizar/realizadas, do exercício de 2017, da 
Prefeitura Municipal de Fortim, incluindo sistema 'de 
automação, equipamentos, gravação em CD/DVD e 
serviços de mão-de-obra por conta da contratada 
para atender a Secretaria Municipal de Educação, 
Juventude, Desporto e Lazer do Município de Fortim 
-  Ceará

Serv. 12 /7r

03

Contratação de prestação de serviços de 
transformação de documentos físicos dos processos 
licitatórios e comprobatórios das despesas a 
realizar/realizadas, do exercício de 2017, dai
Prefeitura Municipal de Fortim, incluindo sistema cie 
automação, equipamentos, gravação em CD/DVD e 
serviços de mão-de-obra por conta da contratada 
para atender a Secretaria Municipal de Assistência 
Social Trabalho e Cidadania do Município de Fortim 
-  Ceará

Serv. 12

Contratação de prestação de serviços dé^ 
transformação de documentos físicos dos processos Serv. 12

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Pa:?, Bloco D, n9 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
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licitatórios e comprobatórios das despesas a 
realizar/realizadas, do exercício de 2017, da 
Prefeitura Municipal de Fortim, incluindo sistema de 
automação, equipamentos, gravação em CD/DVD e 
serviços de mão-de-obra por conta da contratada 
para atender a Secretaria Municipal de 
Planejamento, Gestão Administração e Finanças rio 
Município de Fortim -  Ceará

Valor Global de R$

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente lic-ação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a).______________, portador(a) da
carteira de Identidade n°.___________e CPF n°__________ , como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da abertura 
da licitação.

O licitante declara que, nos valores apresentados adma, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que 
possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste Edital e que 
serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 5 (cinco) dias 
consecutivos, contados a partir da data de recebimento ca Ordem de Serviço.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

i

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n9 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
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CONTRATO N°_______ _ \ TOMADAD E PEÇOS N° 1804.01/2017-PMF

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE FORTIM - CEARÁ, COM A
EMPRESA.................................................... , PARA O FIM QUE A SEGUIR
SE DECLARA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000, 
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2, O Fundo Municipal de Assistencial Social - FMAS, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Av. Joaquim Crisostomo, n° 1235, Centro, Fortim - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n°. 14.657.813/0001-63, O Município de Fortim, Pessoa Jurídica de direito publico interno, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, com sede na Rua Izidio Moura, n° 161, Centro, Fortim - CE, inscrita no CNPJ sob o n°
10.295.311/0001-89, através do(a)______________ ^  , neste ato representada pelo seu respectivo Gestor(a) e
Ordenador(a) de Despesa do(a) _______________ ..., o(a) Sr(a).__________________ , doravante denominado
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa............... .{..........................., com endereço n a ......................................... ,
n° ....... , bairro ..............., em ........................ Estído do.....................  inscrita no CNPJ / CPF sob o n°
................................... , representada por ...........' .............................................. , portador(a) do CPF n°
.............................. „ ao fim assinado, doravante denorr nada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA
DE PREÇO N° 1804.01/2017-PMF, Processo n° 1804 D1/2017-PMF, Regime de Execução Indireta, Tipo por Menor 
Preço Global, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- Processo de Licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, devidamente homologado pelo Gestor da Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão, 
Administração e Faninças.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por objeto a Contrataçã:> de prestação de serviços de transformação de documentos 
físicos dos processos licitatórios e comprobatórios d.-s despesas a realizar/realizadas, do exercício de 2017, da 
Prefeitura Municipal de Fortim, incluindo sistema de automação, equipamentos, gravação em CD/DVD e serviços de 
mão-de-obra por conta da contratada para atender as Secretarias do Município de Fortim. v 4

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- O CONTRATANTE pagará pela execução dos serviços na Cláusula Primeira o
___________________(POR EXTENSO), sendo quer o valor mensal de R$ ______
conforme descrito abaixo:

/alor do Contato de R$ 
.(POR EXTENSO),

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD V. MENSAL V. TOTAL

01

Contratação de prestação de serviços de 
transformação de documentos físicos dos processos 
licitatórios e comprobatórios das despesas a 
realizar/realizadas, do exercício de 2017, da 
Prefeitura Municipal de Fortim, incluindo sistema xle 
automação, equipamentos, gravação em CD/DVD e 
serviços de mão-de-obra por conta da contratada 
para atender a Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Fortim -  Ceará

Serv. 12

02 Contratação de prestação de serviços de Serv. 12

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da P a B l o c o  D, n9 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
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03

transformação de documentos físicos dos processos 
licitatórios e comprobatórios das despesas a 
realizar/realizadas, do exercício de 2017, da 
Prefeitura Municipal de Fortim, incluindo sistema fie 
automação, equipamentos, gravação em CD/DVD jè 
serviços de mão-de-obra por conta da contratai 
para atender a Secretaria Municipal de Educação, 
Juventude, Desporto e Lazer do Município de Fortim 
-  Ceará
Contratação de prestação de serviços 
transformação de documentos físicos dos processós 
licitatórios e comprobatórios das despesas a 
realizar/realizadas, do exercício de 2017, da 
Prefeitura Municipal de Fortim, incluindo sistema de 
automação, equipamentos, gravação em CD/DVD e 
serviços de mão-de-obra por conta da contratada 
para atender a Secretaria Municipal de Assistênda 
Social Trabalho e Cidadania do Município de Fortim 
-  Ceará
Contratação de prestação de serviços de 
transformação de documentos físicos dos processos 
licitatórios e comprobatórios das despesas a 
realizar/realizadas, do exercício de 2017, da 
Prefeitura Municipal de Fortim, incluindo sistema de 
automação, equipamentos, gravação em CD/DVD e 
serviços de mão-de-obra por conta da contratada 
para atender a Secretaria Municipal rle 
Planejamento, Gestão Administração e Finanças do 
Município de Fortim -  Ceará_________________ __

Serv.

Serv.

12

12

Valor Global de R$

NT“Rubfir.*.

CLÁUSULA QUARTA ■ DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CO NTRATANTE

V?

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contr:itado(a) todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante asjabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores;
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratu^DKbem como o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;
4.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) i\ vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente.
4.5- Manter o objeto do Contrato de conformidade com. as condições e prazos estabelecidos no Edital de Tomada de 
Preços, no Termo Contratual, na proposta vencedora do certame e principalmente no Anexo I do Edital.

CLÁUSULA QUINTA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital de Tomada de 
Preços, no Termo Contratual, na proposta vencedora do certame e principalmente no Anexo I do Edital;
5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei dó Licitações;
5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;
5.4- Substituir os profissionais nos casos de impedínientos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços;

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n9 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGjr: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053
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5.5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção cps serviços, prestando, prontamente, os esclare6ÍíttáièrÍít>e' 
forem solicitados pela CONTRATANTE;
5.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
5.7- Se responsabilizar pelo pagamento de todos os trputos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação 
dos serviços contratados inclusive as contribuições p./evidenciárias fiscais e parafiscais, emolumentos, seguros,de 
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade a Prefeitura Municipal de Fortim, por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que,a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere A prefeitura Municipal de Fortim;
5.8- Sendo Pessoa Jurídica, pagar seus empregados nc prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indirétamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade A Prefeitura Municipal de Fortim, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não 
se transfere A prefeitura Municipal de Fortim; 7
5.9- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/òu prejuízos que forem causados à União, Estado, Município ou 
terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
5.10- Respeitar as normas de segurança e medicina dó trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente;
5.11- Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante em decorrência dos serviços objeto 
do presente contrato, adotando medidas internas de segurança;
5.12- A CONTRATADA, na execução do contrato, não poderá subcontratar o objeto do contrato.

CLÁUSULA SEXTA ■ DOS PRAZOS, VIGÊNCIA, CCÁJDIÇÕES E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DO 
OBJETO DALICITAÇÂO 7'
6.1 -  O objeto desta licitação deverá ser prestado os sei viços de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 
de Planejamento, Gestão, Administração e Finanças, deptro do peuodo de validade do contrato, conforme as condições 
estabelecidas na minuta do contrato, Anexo II deste certame.
6.2 -  Todos os impostos, taxas, tarifas, obrigações tributárias ou trabalhistas incidentes do objeto contratado ficará a 
cargo do CONTRATADO(A);
6.3 -  Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados e serão executados em local determinado pelo
órgão competente. |  ,
6.4 - O licitante vencedor ficará obrigado a prestar os se rviços junto a prefeitura Municipal de Fortim, correndo às suas 
expensas as estadias e os deslocamentos necessários à consecução dos serviços.
6.5 -  A vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado, de acordo com, as 
Conveniências do Município e de acordo com o A lt 57, meiso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas demais alterações.

CLAUSULA SÉTIMA ■ DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
7.1- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresenfaefa a prefeitura Municipal de Fortim, conforme a 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.
7.2- Caso a Fatura seja aprovada pelo Departamento c : mpetente A Prefeitura Municipal de Fortim será efetuado até o
30° (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pela Contratada, através de depósito em conta bancária específica da 
pessoa jurídica vencedora do certame, ou através de cheque, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, 
Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS, Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela Secretaria 
da Receita Federal, Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais e Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, do licitante vencedor. /•
7.3- A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM/CE -  Vila da Paz, 
Bloco D, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000, CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2, O Fundo 
Municipal de Assistencial Social - FMAS, pessoa jurídica 'de direito público interno, com sede à Av. Joaquim Crisostomo, 
n° 1235, Centro, Fortim - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 14.657.813/0001-63, O Município de Fortim, Pessoa 
Jurídica de direito publico interno, através da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Rua Izidio Moura, n° 161, 
Centro, Fortim - CE, inscrita no CNPJ sob o n° 10.295.311/0001-89..

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Pa;;, Bloco D, ne 40 -  Centro -  Fortim/CE -  CEP 62.815-000
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R i.» b rh «CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
8.1- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária n° 
0904.08.122.0002.2025 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social Trabalho e 
Cidadania, n° 2101.01.122.0004.2.079-Manutenção 'das Atividades da Secretaria de Planejamento, Gestão 
Administração e Finanças, 1001.10.122.0002.2.028 -  Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de 
Saúde, n° 1602.12.122.0002.2.048 -  Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação, Juventude, 
Desporto e Lazer, elemento de despesa n° 33.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica.

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
9.1- Qualquer reajuste somente poderá ocorrer nos ternios dos Arts. 2o e 3o da Lei n° 10.192/2001 (que dispõe sobre o 
Programa de Estabilização Econômica), respeitando a recomposição de preços nos moldes que dispõe o inciso XIV do 
Art. 40 e inciso II, letra “d”, do Art. 65 da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.
9.2- O Contrato poderá ser reajustado após 1 (um) ano.

CLAÚSULA DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
conforme o disposto no § 1A art. 65, da Lei n° 8.666/93 o suas alterações posteriores.
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1- A licitante que ensejar o retardamento da execuoão do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do Contrato, comportar-se de modo inidône^, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará imped’do de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. .j. .
11.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornes ao desenvolvimento das atividades do(a) CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 4; ' j
II -  Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, 
por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas 
pelo(a) Contratante:
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na execução dos serviços ou 
indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez porcento) do mesmo valor;
b) de 2 ,0%  (dois porcento) sobre o valor total do contraio, por infração a qualquer c^usula ou condição contratual, não 
especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada e;n dobro na reincidência; v íp s
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitaçc) e impedimento de contratar com A prefeitura Municipal de 
Fortim - Ceará, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. «: ’
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos 
prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previüas nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso I do mesmo item.
11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa ríão for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
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do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso d:.* inexistência ou insuficiência de crédito da C o n tra ta d ^vã ô r 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.5- As sanções previstas nos incisos III e I do item 1C2supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do 
contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos dá licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos.
11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e I do item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II do mesmo item, facultada a defesa prévia do(a) interessado(a) no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis.
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias 
úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida.
11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do(a) CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 
da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa da 
Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreia as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a I, 
ambos da Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
14.1- Declaramas partes que este Contrato corresponc 3 à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo entre 
elas celebrado;
14.2- Obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de híiòilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Fortim, para corhecimento das questões relacionadas com o presente Contrato 
que não forem resolvidos pelos meios administrativos E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições 
retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Fortim-Ce, ......de ■..........................de 20___ .

MUNICÍPIO DE FORTIM 
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
1. _______________
Nome:
CPF:
2.
Nome:
CPF:

Nome do(a) Representante 
Nome da Contratada 

CONTRATADA

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da iM B lo co  D, „• 40 -  Centro -  ForUm/CE -  CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CG;7: 06.920.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053
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MODELO DE- DECLARAÇÃO

Modelo n° 01 (Juntar aos documentos requeridos para habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. L

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do rep|‘esentante Legal
CPF N°___________ - ___
CARGO:________________

Modelo n° 02 (Juntar com os documentos apresentados para habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DE CLARA, para os devidos fins e sob as penas da Lei, estar 
em expressa e integral concordância com os termos desle edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante Legal
CPF N°___________ ____
CARGO:________________

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz. Bloco D, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 r CGF-06.920.639-2 -  Fone: [88] 3413-1053



MODELO DE DECLARAÇÃO

Modelo n° 03 (Juntar com os documentos apresentados para habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DEIXARA, para os devidos fins e sob as penas da Lei, de não 
existir fato superveniente impeditivo da habilitação, fiando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Loc.fl e data

Nome do representante Legal
CPF N°___;_______ - ___
CARGO:_______________

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz.Bloco D, n- 40 -  Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF::06.92O.639-2 -  Fone: (88) 3413-1053


